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Ata da 610ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba 1 

(CMESO), realizada em três de maio de dois mil e vinte e um, a partir da 2 

ferramenta virtual Google Meet, link https://meet.google.com/ngm-ucyu-ahz. A 3 

reunião iniciou-se às 09h19, sob a Presidência da Professora Ana Paula Brito, que 4 

abriu os trabalhos agradecendo a participação de todas e todos. Registrando 5 

agradecimento a conselheira Joyce de Oliveira Campos por secretariar a reunião 6 

e redigir a ata. I. EXPEDIENTE. Verificação das presenças. Confirmado o quórum 7 

a partir dos acessos ao recurso virtual, registramos a participação na 8 

videoconferência dos(as) conselheiros(as) TITULARES: Ana Paula Brito, Adriana 9 

Santos Pinto, Alexandre da Silva Simões, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, 10 

Joyce de Oliveira Campos, Marilia Maria Rodrigues de Almeida Barreto, Ana 11 

Paula Souza Brito, Adriana Santos Pinto, Elaine Nochelli Bras, Marilia Barreto, 12 

Petula Ramanaukas Santoro e Silva, Miriam Cecilia Facci .  Ausências justificadas 13 

dos Conselheiros e Conselheiras:  Marinês Christofani, Miriam Cecilia Facci, 14 

Rosangela Querquetto de Andrade Almeida, Valéria de Fátima de Moura 15 

Ferrette. O link de acesso foi tornado público juntamente com a pauta da 16 

reunião, disponibilizada no site do CMESO (www.cmeso.org), bem como foi 17 

compartilhado em grupos e redes sociais. A reunião foi ainda transmitida online 18 

através do canal do CMESO no YouTube 19 

(https://www.youtube.com/channel/UCIjhHE4yzau3X9e_9_GAE8A). Palavra da 20 

Presidência. 1) Leitura da Ata da 608ª Reunião para aprovação e deliberação do 21 

colegiado realizada pela conselheira Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, após 22 

a leitura Presidente perguntou ao colegiado se haviam considerações ou 23 

observações, não havendo manifestações, a ata foi aprovada por unanimidade 24 

2) A Senhora Presidente, conforme solicitado anteriormente, gostaria de iniciar  25 

pauta da reunião realizando apontamentos sobre a CONAE 2022 etapa municipal 26 

que aconteceu nos dias 26 e 27 de abril, onde agradeceu a parceria entre a 27 

Secretaria da Educação e o CMESO na organização dos trabalhos como Comissão 28 

Organizadora formada pelos representantes do CMESO Ana Paula e Adriana, e 29 

representantes da Secretaria de Educação as gestoras Joyce, Lauren, Priscila,  30 

Izaura e Thais Helena, agradeceu a equipe de apoio que auxiliou na logistica e 31 

organização e as equipes de sala, as plenárias foram realizadas por eixos e sub 32 

eixos, divididos em cinco salas, os três eixos indicados pelo documento base 33 
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foram discutidos sob a organização de colaboradores que atuaram como 34 

mediadores e redatores, que desenvolveram um trabalho de excelência, 35 

possibilitando a discussão e o registro e o envio do documento produzido. A 36 

CONAE contou com a participação de 79 pessoas nos dois dias, as   adições, 37 

supressões e alterações foram todas aprovadas nas plenárias por eixos e sub 38 

eixos nas salas, tendo como incumbência de levar para a plenária final apenas as 39 

deliberações que não tivessem entre trinta e cinquenta por cento de aprovação 40 

nas salas, então tivemos uma unanimidade em relação a deliberação e 41 

aprovação das sugestões que foram levadas pelos Delegados e participantes e 42 

ao final fizemos então a eleição dos delegados que participaram  da Etapa 43 

Estadual, onde antes, será realizada uma reunião intermunicipal com o núcleo 8 44 

que é a região de Sorocaba, onde será apresentada a quantidade de delegados 45 

indicados é correspondente e considerando as quantidades indicadas para cada 46 

município, verificando também suplentes, será realizado os ajustes para que os 47 

delegados possam participar da etapa Estadual que acontecerá até o final do 48 

semestre deste ano, forma eleitos os seguintes delegados representando o 49 

município de Sorocaba: Segmento de Diversidade André da Silva Barros da 50 

Diretoria Estadual de Sorocaba, Angela dos Santos Costa da Secretaria Municipal 51 

e a Professora Michele da Silva Loriano. Representando o segmento da Educação 52 

Básica: Professora Joecyn Machado do Nascimento, a Diretora de Escola Luciana 53 

Aparecida Balsamo, Orientadores Pedagógicos: Selma Aparecida Costa e Vitor 54 

Angelo Falasca, Professor Adriano dos Santos Ribeiro e José Edson de Oliveira, 55 

estudante da UFSCAR ficaram como suplentes, e para representar o segmento 56 

do Ensino Superior, tivemos a indicada foi a Diretora de Escola da Rede Municipal 57 

de Sorocaba: Rosana Oliveira Rocha, a presidente reiterou os agradecimentos a 58 

todos os envolvidos no processo, considerando a conferência bastante 59 

significativa, que irá nos apontar algumas possibilidades para a revisão do Plano 60 

Municipal de Educação que foi produzido em 2015, colaborando no 61 

monitoramento, na avaliação das metas e estratégias para que possamos 62 

retomar a questão do monitoramento, temos uma equipe técnica instituída, 63 

então foi solicitado a Secretaria que realize nova convocação dessa equipe, 64 

sendo que a última aconteceu no mês de fevereiro, para retomar a questão da 65 

constituição do Forum Municipal de Educação, onde ouviram algumas 66 
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dificuldades com a documentação da comissão eleita naquele período, sendo 67 

necessária sua revisão. 3) Oficio SEDU GS 1103: Indicação de Membros para 68 

composição da Comissão Mista, como suplente correspondente ao bienio 69 

2022/2023 e tem como objetivo a discussão efetiva das  Diretrizes Curriculares 70 

para Educação das Relações Étnico-Raciais  e Ensino da História e Cultura Afro-71 

Brasileira e Indígena na Educação do Município de Sorocaba, sendo necessária a 72 

indicação de um representante, a conselheira Aparecida Gutierres manifestou 73 

interesse se candidatando a vaga, a Conselheira Angelica também se colocou a 74 

disposição  para trabalhar junto a Aparecida, foi questionado a necessidade de 75 

uma eleição, a Conselheira Angelica retirou sua candidatura, deixando para 76 

próxima oportunidade.4) Oficio SEDU-GS 1046 /2022 que refere-se aos Projetos 77 

e Programas: será finalizada a composição das câmaras e será solicitada a 78 

continuidade da análise do caderno de projetos e assim como do oficio 79 

recebido.5) Oficio 1072-2022 resposta ao oficio CMESO nº 07/2022 sobre a 80 

suposta contratação do Cruzeirinho, neste oficio o Professor Alexandre que era 81 

Presidente do CMESO nesse período,  questiona se houve a contratação, se foi 82 

realizada com recurso da educação e solicita cópia do processo da proposta da 83 

proposta político pedagógica, em resposta a secretaria informou que , que foi 84 

contratada e  solicita que a consulta ao site que disponibiliza as informações 85 

solicitadas, a presidência do cmeso  realizou a consulta e disponibilizou ao 86 

colegiado a justificativa da contratação, termo de referência e ao final apresenta 87 

o comparativo de preços e os valores investidos. Outra questão apresentada ao 88 

colegiado para proposta de discussão é a frequência dos estudantes e das 89 

estudantes da rede municipal de Sorocaba, finalizamos o primeiro bimestre e 90 

percebemos uma quantidade significativa de ausências não justificadas, na 91 

semana anterior o grupo de orientadores pedagógicos participaram de uma 92 

convocação sobre o trabalho infantil, na palestra estavam presentes os 93 

conselheiros tutelares, dentro de um diálogo sobre a indicação das crianças que 94 

não atingem o percentual mínimo de frequência, na ocasião foi apresentada 95 

também a questão da busca ativa termo utilizado no período de trabalho 96 

remoto,  representando os orientadores pedagógicos, as unidades escolares 97 

solicitaram a apresentação ao conselho a proposta de normatizar junto a 98 

Secretaria de Educação, pois os profissionais podem ter conceitos e diferentes 99 



 

 

 
PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 

 

4 

______________________________________________________________________________________ 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO).  

Instituído pela Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02.  

www.cmeso.org  

 

entendimentos, a questão foi apresentada ao grupo nesse momento para a 100 

reflexão e essa demanda será trazida novamente  para deliberação do coletivo.  101 

A presidente passou a palavra a vice presidente Adriana Santos que agradeceu a 102 

parceria junto a Secretaria de Educação e reitera a necessidade de retomar as 103 

ações do Fórum, sendo uma ação muito importante para a cidade. a Presidente 104 

passou a palavra para os conselheiros e conselheiras, na qual a conselheira 105 

Angelica Lacerda justificou sua ausência nas últimas reuniões, devido a sua 106 

aposentadoria onde foi necessário organizar algumas questões particulares que 107 

ficaram para traz durante longos anos decorrente da demanda de trabalho, 108 

retomando a sua participação junto ao conselho nesse momento, retomando a 109 

questão do trabalho infantil,  esse conselho já vem discutindo em outras gestões 110 

essa pauta e gostaria de saber se esse conselho  tem alguma ideia/ proposta em 111 

relação ao trabalho infantil, pois sempre a educação é convidada pois é um dos 112 

eixos principais de enfrentamento no que se refere as questões de prevenção. A 113 

busca ativa é um termo utilizado na assistência social e  pelo Conselho Tutelar, 114 

quando a criança está fora da escola. A conselheira Angelica questionou sobre a 115 

intenção deste conselho tomar a iniciativa de promover ações e não esperar de 116 

outros conselhos, sendo está uma pergunta e também uma sugestão. A 117 

presidente  esclareceu que dentre várias as várias condições uma delas é a 118 

questão do trabalho infantil, que serão problematizadas e que o conselho 119 

poderá pensar sim em algumas questões, mas observou a importância de 120 

realmente envolver todo o conselho para não sobrecarregar alguns conselheiros 121 

em relação a algumas ações especificas, nas quais junto a vice presidência, tem 122 

repensado a organização  das comissões , se olharmos as demandas que foram 123 

aparecendo  no segundo semestre e neste primeiro bimestre, todas foram 124 

colocadas para duas câmaras: a do infantil e do Fundamental, sendo necessário 125 

compartilhar já que somos em 18 conselheiros. Nossa proposta é tentar inserir 126 

ouyras câmaras também nesses trabalhos, colocando-se a disposição e 127 

manifestando a vontade de desenvolver o trabalho, desde que sejam realmente 128 

compartilhados. Angelica colocou-se a inteira disposição. A conselheira Pare 129 

solicitou a palavra, retomando as acoes da CONAE, que considera ter sido muito 130 

interessante e significativo, mas apontou tambem a não tivemos uma grande 131 

diversidade na participação, sendo que para as proximas ações consideram ser 132 
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importante investir um pouco mais na participação quantitativa, 133 

particularmente esperava um movimento mais intenso. A segunda questões 134 

apresentada pela conselheira é uma dúvida, pois viu a questão do ministério 135 

público relacionado o projeto de robótica e que o conselho irá se manifestar pela 136 

representação do Presidente Alexandre, o parecer seria apresentado pelo 137 

conselho e questiona se será apresentado ou se já foi encaminhado o Ministério. 138 

Em terceiro lugar, solicita que seja incluída na ordem do dia  a prestação de 139 

contas do ano de  2021,  conforme  reviveu a reunião para fazer a ata, destaca 140 

que tem um problema sério em relação ao parecer aprovado, porque foi 141 

aprovado um parecer equivocado porque fica explicito que em alguns pontos foi 142 

acordado a alteração do texto, revisão e isso  não foi feito no documento oficial 143 

final, e foi para aprovação sem as alterações, no momento da pauta fara a 144 

solicitação de  correção, quando o debate for aprofundado, registra que irá fazer 145 

a convocação do PME  para os trabalhos junto a comissão, em maio já traça seu 146 

calendário e consegue trabalhar independente das convocações da SEDU, a 147 

presidente agradeceu e concorda com a questão do quantitativo e destacou a 148 

qualidade das discussões, sendo um ponta pé inicial. Em relação ao documento 149 

encaminhado ao ministério público, foi elaborado pelo último presidente e 150 

encaminhado pela atual presidência. O conselheiro Alexandre no uso da palavra 151 

esclareceu, que o Ministério Publico encaminhou a ele algumas questões 152 

relacionadas à sua pessoa e não ao colegiado, e se o colegiado entender que é 153 

necessário, pode ser apresentar. Comentou em relação a contratação do 154 

Cruzeirinho, ao analisar a documentação encaminhada pela atual  presidência, 155 

que toda a aquisição publica tem que atender uma serie de princípios 156 

,pessoalidade , destacando que esse colegiado tem a prerrogativa de fazer a 157 

análise das contas públicas, e como toda conta pública é de interesse do 158 

colegiado, aquelas que são feitas por inelegibilidade, sendo  esta que recaem 159 

ainda maior necessidade de atenção, porque o poder público está dispensando 160 

uma série de procedimentos que geralmente são realizados precisando de muita 161 

cautela para que se  garanta que o interesse público esteja acima de qualquer 162 

outro interesse, quando envolve ainda a imprensa essa atenção precisa ser 163 

triplicada, entre as justificativas que estão expostas no termo de referência tem 164 

a justificativa de que o Cruzeiro ocupa uma posição singular na imprensa 165 
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brasileira, o que pessoalmente não concorda, mas o que lhe chamou mais a 166 

atenção é a justificativa de que o trabalho com o jornal está prevista no 167 

planejamento pedagógico municipal,  o questionamento refere-se a qual 168 

projeto, já que é um investimento alto, onde contratar  qualquer recurso para 169 

ficar na estante não é um bom investimento público, solicita o esclarecimento 170 

da proposta pedagógica que ampara  essa contratação, quais os materiais 171 

analisados para chegar a definição que esse material é a melhor opção para as 172 

crianças. Do ponto de vista da escolha do material a um processo, um rito que 173 

comprovam a escolha. A presidente informa que na justificativa do projeto são 174 

responsáveis duas gestoras, uma já não atua na secretaria, sugeriu o envio dos 175 

questionamentos a quem ficou responsável pudesse então esclarecer, há 176 

pessoas especificas como responsáveis assim como no caderno de programas e 177 

projetos. A conselheira Joyce se disponibilizou a estar trazendo algumas 178 

respostas já que atua junto a coordenação administrativa, antecipando que o 179 

site temos informações sobre a proposta pedagógica e ações formativas , 180 

destacando que neste momento temos um grande movimento de organização 181 

do quadro de atendimento das unidades escolares, através do chamamento do 182 

concurso público, o processo já está chegando a um ano, com o ingresso de 744 183 

novos funcionários, esclarecendo que o projeto Lugares de Ler, que tratam das 184 

questões da leitura, literatura e contação de história que compõe o Alfacom, 185 

programa que ampara as ações de alfabetização, o jornal subsidia as práticas 186 

pedagógicas, temos a dificuldade de chamamento para a formação de forma que 187 

não prejudique o atendimento da unidade escolar, foi acordado que os 188 

questionamentos serão encaminhados para resposta da secretaria. Todas as 189 

ações formativas estão dispostas no site da secretaria para dar maior 190 

transparência ao processo. Alexandre reitera seu posiciamento, não realizando 191 

a crítica ao uso pedagógico, mas sim ao processo de compra antes da discussão 192 

pedagógica. Ordem do dia 6) alteração do calendário de reuniões, para 193 

acompanhar o recesso no período do mês de outubro, Alexandre sugere a 194 

consulta ao colegiado, Denílson se posiciona quanto a não alteração, a férias 195 

prevista para o período de 6 a 20/07, aas conselheiras Aparecida, Joyce e Elaine 196 

manifestaram ser indiferente,  a conselheira Miriam sugeriu apenas a alteração 197 

da data, não o mês, conselheiro Lauren considerou fazer a alteração apenas de 198 
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data, a presidente irá olhar o calendário e trará na próxima reunião. A 199 

conselheira Aparecida solicitou a posse das novas conselheiras que já estavam 200 

participando da reunião, e a nomeação foi publicada na véspera desse encontro. 201 

Deliberação sobre a inclusão na pauta da posse das novas conselheiras, o 202 

conselheiro Alexandre solicitou atenção para a questão de oficiar novas posses 203 

ao conselho, a conselheira Priscila Diogo apresentou-se ao conselho, ficando a 204 

disposição II) Parecer da Prestação de Contas SEDU 2021: em relação ao parecer 205 

algumas observações foram destacadas, acolhidas pelas duas relatoras  e 206 

alterações que foram indicadas em ata,  em 19 de abril foi possibilitado o envio 207 

de destaques, do qual apenas a conselheira Aparecida enviou o documento. 208 

Aparecida destacou que uma coisa é fazer destaque do texto e outra é fazer a 209 

justificativa do voto contrário, porque ao final da reunião não houve um 210 

consenso do que seria o destaque do texto, sendo necessário reabrir a discussão 211 

pois o relatório foi aprovado fora do acordado em reunião, não ficando claro ao 212 

final da reunião anterior debatemos se seria anexo, destaque , onde a 213 

conselheira Miriam se colocou contraria a mexer no texto, sendo que o envio foi 214 

da de justificativa, a declaração de voto, o que a presidente recebeu foi enviada 215 

as relatoras. A relatora Adriana iniciou a fala, esclarecendo que ficaram 216 

aguardando o envio, que realizaram a supressão de alguns parágrafos conforme 217 

solicitado em reunião, sendo apontado pelos membros do conselho que não 218 

foram inseridas questões positivas, no qual acredita que é necessário rever essa 219 

questão,  por ser um texto que esta finalizado e teve o momento de inserção e 220 

não foi realizado, a questão dos vinte e cinco por cento foi mantida e será 221 

encaminhada aos órgãos competentes para avaliação, foi suprimido o parágrafo 222 

da parte da desapropriação e anexamos ao final a justificativa encaminhada pela 223 

conselheira Aparecida. A conselheira Miriam destacou que foi discutido a revisão 224 

do parecer, porém sem grandes mudanças, uma vez que a responsabilidade da 225 

elaboração é das redatoras, a saber que a obrigação da aplicação dos vinte e 226 

cinco por cento que deveria ser mais explicita. Houve uma alteração nesse 227 

parágrafo, no sentido de que a consulta ao portal da transferência, não deixou 228 

esclarecido exatamente a aplicabilidade dos 25%, cabendo aos órgãos formais 229 

de analise essa avaliação, não é uma acusação ou afirmação, apenas um 230 

apontamento que deve e verificada, entendendo que devem haver ações 231 
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positivas mas que precisam ser mais claras, havendo um momento de consulta, 232 

e as redatoras realizaram o levantamento de ações que chamaram a a atenção 233 

e que merecem uma atenção dos órgãos formais, consideram que não podemos 234 

concordar  é que quando há uma legislação que precisa ser cumprida, e de 235 

alguma forma não é contempla já inviabiliza a positividade da ação,  as ações 236 

positivas não foram apresentadas e por isso não foram incluídas, a compra da 237 

sede ficou a margem  da legislação porque não houve uma discussão a respeito, 238 

devem haver ações positivas e acredita nisso, mas não foi feita no caminho certo,  239 

o relatório faz apontamentos e a prefeitura irá responder  junto aos órgãos de 240 

controle, não houve retorno de outras questões apresentadas no ano anterior, 241 

e a decisão de retirada, uma vez que já foi citada no ano anterior. Ao rever o 242 

documento, foram anexadas as justificativas. A presidente observou o destaque 243 

que apareceu na ata a parte que diz respeito a consulta pública a discussão foi 244 

feita e não houve envio de nenhuma manifestação, na parte dos vinte e cinco 245 

porcento também  incluíram que não houve manifestação, retirada  do parágrafo 246 

onde foi apontado um juízo de valor ao dizer que em detrimento as outras 247 

demandas que foi feito o investimento na desapropriação da sede da secretaria 248 

de educação, todas as discussões que foram feitas e acolhidas,  as redatoras  249 

destacam a impossibilidade de inserção de outros destaques devido a 250 

historicidade do processo que acompanhou os tramites previstos no regimento, 251 

resgatando desde o momento do recebimento do oficio pela presidente,  as 252 

contra argumentações se tivessem sido apresentadas durante o processo seriam 253 

certamente inseridas, sendo está uma aprendizagem. III) normatização para os 254 

próximos passos em relação a prestação de contas e analise da prestação de 255 

contas. A conselheira Aparecida destaca que pelo encaminhamento está 256 

encerrada a discussão, porem aponta uma incoerência conforme citado no 257 

artigo  83, divergindo entre o que foi aprovado e o que está sendo feito aqui: em 258 

caso de incoerência em contradição entre a redação final e o deliberado pelo 259 

plenário e nós deliberamos pela intervenção do texto será reaberta a discussão 260 

da matéria então não concorda com o encerramento da questão, encaminhará 261 

a presidência por escrito, o que foi acordado na última reunião não está sendo 262 

apresentada nesta reunião, a reprovação das contas sem o olhar do técnico 263 

sobre a argumentação de não haver competência técnica, o regimento não é 264 
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interpretação , o regimento precisa ser cumprido, sendo necessário reabrir a 265 

matéria. A conselheira Joyce apresentou a preocupação com a questão da 266 

interpretação na coleta de dados e a competência técnica na análise que podem 267 

trazer prejuízos à compreensão pública do serviço prestado. A conselheira 268 

Adriana ressaltou que o papel do conselho é fiscalizar o gasto público e os ritos 269 

adotados pela administração. A conselheira Miriam reafirmou que todas as 270 

alterações acordadas na última reunião foram cumpridas, sendo possivel as 271 

adequações quanto a redação do texto, mas não a alteração do texto. O 272 

conselheiro Alexandre transcorreu sobre o processo e com base nos artigos 26 e 273 

84 do regimento, na fase de análise das câmaras todos tiveram a possibilidade 274 

de discutir a respeito, o parecer foi trazido a pleno, o parecer quem assina, as 275 

pareceristas se propuseram democraticamente a realizar alterações, considera 276 

que neste formato o parecer foi aprovado e não há qualquer ilegalidade, se o 277 

entendimento do colegiado após a aprovação e acordo das alterações, 278 

compreende como má fé. A conselheira Aparecida destaca que o documento 279 

não poderia ter sido aprovado sem as alterações, conforme o artigo 83 do 280 

regimento, a matéria que pelo número de emendas que não permitir de pronto 281 

a sua alteração pelo relator e sua redação adiada para votação subsequente, 282 

considera que nós nos atrapalhamos, o documento não poderia ser votado sem 283 

rever a redação final, que está sendo apresentada na data de hoje, considera um 284 

erro na aplicação do regimento,  reafirmando que aquilo que não permitir de 285 

pronto a redação final ser apreciada e a votação  subsequente, foi solicitado que 286 

o documento não fosse levado a votação, não caracterizando má fé, a solicitação 287 

foi realizada de forma respeitosa. A Conselheira Joyce solicita a palavra para 288 

reconhecer o compromisso das relatoras do documento. A conselheira Miriam, 289 

considerou que a incoerência está em realizar o voto, enviar a justificativa e 290 

depois questionar a validade do mesmo. A presidente solicita o 291 

compartilhamento das alterações para os encaminhamentos finais da reunião, a 292 

conselheira Adriana apresentou as alterações: no histórico foi incluído “não 293 

houve manifestação da comunidade” inclusão de texto, em consulta pelo portal 294 

da transparência nota-se divergência entre o valor declarado de 492 milhões e a 295 

somatória do valor do demonstrativo de gastos que foi de 626 milhões, 296 

considerando o valor de arrecadação municipal é necessário maiores 297 
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informações e esclarecimentos dos órgãos institucionais em relação aos 25% , 298 

ressaltando a importância trabalho do CAC’s Fundeb. Houve a supressão do 299 

parágrafo que trata da compra da nova sede. Ao final foram incluídas as 300 

justificativas de voto da presidente Ana Paula onde destacou os agendamentos 301 

de reuniões para análise do documento no qual não houveram adesão, o parecer 302 

foi aprovado por unanimidade e da conselheira Aparecida, apresentando os 303 

seguintes apontamentos: o parecer não apresentou as ações consideradas 304 

satisfatórias no exercício da administração municipal no exercício de 2021: 305 

aplicação de recursos  como pagamentos das licenças prêmio, evolução 306 

funcional, manutenção emergencial das escolas que foram vandalizadas durante 307 

o tempo que permaneceram fechadas, aquisição de equipamentos de 308 

informática, contratação de vigias, novo contrato da alimentação escolar, 309 

atendimento dos protocolos COVID-19 e a contratação de mais de 700 310 

profissionais nos cargos da educação, o parecer apresenta apontamentos que 311 

não foram devidamente verificados no sistema de transparência do município, a 312 

secretaria colocou a disposição o setor de orçamento para consulta dos 313 

redatores, mas a consulta não foi realizada. As alterações feitas foram colocadas 314 

em votação, sendo pelo acolhimento ou não das alterações propostas aos 315 

relatores. O resultado da votação foram 2 votos pela aprovação das alterações e 316 

9 votos pela manutenção original da redação e uma abstenção. Aprovado o texto 317 

da reunião anterior, os questionamentos serão encaminhados oficialmente. O 318 

conselheiro Alexandre solicitou o registro de sua justificativa de voto contrário, 319 

sendo favorável ao acolhimento das alterações solicitadas, votou contrário pois 320 

não houve o acolhimento pelos próprios solicitantes. Conselheiro Denilson 321 

solicitou a revisão dos votos pois as conselheiras Lauren e Priscila não foram 322 

empossadas, desconsiderando então esses dois votos, temos ainda 7 votos 323 

contrários. As novas conselheiras foram devidamente empossadas. 6) III. 324 

ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado nessa data, o Sr. Presidente 325 

agradeceu a participação de todas e todos, dando a reunião por encerrada as 326 

12h. Nada mais havendo a relatar, eu, Joyce de Oliveira Campos, secretária da 327 

reunião, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, seguirá assinada por 328 

mim e pelos demais presentes. 329 
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